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INCLUA-SE NO EXPEDIENTE: 
EM 9 /^fr 10* 

PRESIDENTE 

PrcsidSncia da Ass.mhléia Leg-slativa^^STÉRlO PÚBLICO DO CEARÁ 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

REG N0- ^ f f t — 

Em 2.1 du ̂ J k c de <fezL 

iLii-6^a- ^-^S^Xsvy 
MENSAGEM N. 0 Olf /2002 

& e r v l o o d s P ro toco lo 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação 
dessa Augusta Casa Legislativa, o presente Projeto de Lei 
que promove a revisão da remuneração dos servidores da 
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Ceará e dá 
outras providências. 

Esta proposta respeita as limitações contidas na 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Convicto que os i l u s t r e s Membros dessa Casa 
Legislativa haverão de conferir o necessário apoio à 
presente proposição, rogo-lhe emprestar valiosa e_-
imprescindível colaboração no seu encaminhamento em caráter 
de urgência, dada a sua manifesta relevância. 

Apresento a Vossa Excelência e aos seus 
digníssimos pares protestos de estima e consideração. ; 

Procuradoria Geral de Justiça, em Fortaleza, aos 
25 de junho de 2002. 

a — 
t e ~ 

MARIA DO PÉRPETUO SOCORRO FRANÇA PINTO 
Procuradora-Geral de Justiça 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOSÉ WELLINGTON LANDIM 
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Ceará 
N e s t a / 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO CEARÁ 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI A QUE SE REFERE A MENSAGEM N. /02 

Promove a revisão geral da 
remuneração dos servidores da 
Procuradoria Geral de Justiça do 
Estado do Ceará, e dá outras 
providências. 

Art.1° - A remuneração dos servidores da 
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Ceará f i c a 
revista em índice único geral, a p a r t i r de 1.° de julho de 
2002, na forma do ANEXO I e das demais disposições 
previstas nesta Lei. 

§ I o - As demais parcelas remuneratórias não 
indicadas no Anexo I de que t r a t a o caput deste a r t i g o 
serão revistas no mesmo índice único e geral aplicado 
àquelas. 

Art. 2 o - Os vencimentos e representações 
mensais dos cargos de Direção e Assessoramento da 
Procuradoria Geral de Justiça seguem o disposto no a r t . 65 
da Lei n. ° 12.482, de 31 de julho de 1995, na forma do 
ANEXO I I desta Lei. 

Art. 3 o - O benefício da pensão por morte e 
os proventos dos servidores da Procuradoria Geral de 
Justiça, ficam revisados no mesmo índice único e geral 
aplicado nesta Lei para os servidores em atividade. 

Art. 4 o - Nenhum servidor público ativo, 
i n a t i v o e seus pensionistas, da Procuradoria Geral de 
Justiça, perceberá remuneração, proventos ou pensão 
i n f e r i o r a R$ 235,00 (duzentos e t r i n t a e cinco r e a i s ) . 

§ I o - 0 disposto neste a r t i g o não se aplica 
ao aposentado proporcionalmente ao tempo de serviço, ao 

f-



MINISTÉRIO PÚBLICO OO CEARÁ 
PROCURADORIAGERALDE JUSTIÇA 

pensionista do servidor da Procuradoria Gerai de justiça 
que percebam, respectivamente, proventos, remuneração ou 
pensão fracionãria em vaior i n f e r i o r ao referido, devendo 
seus proventos, remuneração e pensão ser modificado 
mediante aplicação do percentual da aposentadoria ou da 
remuneração ou fração da pensão sobre o valor de R̂  235,00 
(duzentos e t r i n t a e cinco r e a i s ) . 

^ 2^ ^ Para e f e i t o de composição da 
remuneração, de que t r a t a este a r t i g o , ficam exciuidos o 
adicionai de férias, o salário famíiia, as gratificações 
por prestação de serviços extraordinários, o adicionai 
noturno e o adicionai por tempo de serviço. 

Art. 5̂  - incluídas todas as gratificações e 
vantagens, exceto o adicional de férias, a remuneração dos 
servidores da Procuradoria Geral de Justiça, não poderá 
ultrapassar a quantia de R̂  8.293,00 (oito m i l , duzentos e 
noventa e três r e a i s ) . 

Art. 6̂  - As despesas decorrentes da execução 
desta Lei correrão por conta de recurso orçamentário da 
Procuradoria Gerai de Justiça que será suplementada se 
insu f i c i e n t e . 

Art. ^ - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, salvo quanto aos efeitos financeiros, 
que vigorarão a p a r t i r de 1.^ de julho de 2002. 

Art. 8 Revogam se as disposições em 
contrário 

^ 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

ANEXO I A QUE SE REFERE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÃ 

VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/07/02 
REFERÊNCIA ADO ANS 

1 129,86 452,49 

2 136,35 475,11 

3 143,17 498,86 
4 150,32 523,81 

5 157,84 550,00 
6 165,74 577,50 
7 174,02 606,38 
8 182,72 636,71 
9 191,86 668,55 
10 201,46 701,97 
11 211,54 737,07 
12 222,12 773,93 
13 233,22 812,62 
14 244,69 853,26 
15 257,13 895,91 
16 269,99 940,71 
17 283,49 987,75 
18 297,67 1.037,13 
19 312,55 1.088,99 
20 328,18 1.143,44 
21 344,59 1.200,61 
22 361,82 1.260,65 
23 379,91 1.323,68 
24 398,91 1.389,87 
25 418,86 1.459,37 
26 439,80 1.532,33 
27 461,79 1.608,95 
28 484,88 1.689,40 
29 509,12 1.773,87 
30 534,57 1.862,56 
31 561,30 
32 589,36 
33 618,82 
34 649,77 

35 682,26 
36 716,37 
37 752,19 
38 789,79 
39 829,28 
40 870,75 

<6r 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO CEARÁ 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

ANEXO I I A QUE SE REFERE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇAO^DOS 
SERVIDORES DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

DENOMINAÇÃO/SÍMBOLO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO TOTAL 

DNS-1 234,41 2.344,11 2.578,52 
DNS-2 157,25 1.572,51 1.729,76 
DNS-3 110,08 1.100,75 1.210,83 
DAS-1 77,05 770,51 847,56 
DAS-2 57,79 577,89 635,68 
DAS-3 43,34 433,40 476,74 
DAS-4 32,51 325,06 357,57 
DAS-5 24,38 243,80 268,18 
DAS-6 18,29 182,85 201,14 

^ 



•"•«fc 

HXN1STERIO FOBLICO DO CEARA 
PROCURADORIA OERAL DE JUSTIÇA 

ESTADODOCEARA 
MINISTÉRIO PUBLICO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
MAIO/2001 A ABRI L/2002 

LRF « a 65 tnaso I ahnea *• ' - A n e » I R$100 

DESPESA DE PESSOAL 
Jan a abr/2002 

Mai/2001 a 
Aix/2002 

DESPESA LÍDQUIDA COM PESSOAUI) 16.096.21*1,75 60.543.926^3 

Pessoal Abvo 14 155 080,31 44 599 435,86 

Pessoa] l naúvo 3 011 496.61 10 888418.06 

Despesas ndo Computadas (Art 19. § 1° da LRF) 1.070.285,17 4 943.927,61 

(-) Precaiânos (SenLJudtaaa) ref A Período Antenor ao de Apuração - -

(-) Inarvos com Recurvos Vinculados 1 070 285.17 3 281 925,51 

(-) Indenizaçdes por DemssAo - -

(-) Dewtuçâo Montepio - 1 662 002,00 

(-) Despesas de Exercia os Antenores - -

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL (ART 18.6 1 o da LRF) (II) 159.497,02 353.057,11 

TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COH PESSOAL (1 + 0) 16.255.788,77 50.896.983,54 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 1.279.179.318, 3.699.612.684, 

% do TOTAL DA DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL sobre a RCL 1^7 1.38 

L N I T E PRUDENCIAL ($ único, art. 22 da LRF) - 1,9% 24^04^07,04 70.290.739,10 

UMrTE PERMITIDO (ar t 71 da LRF) - 1,46% 18.676.018,04 54.011883,73 

LIMITE LEGAL (Incisos l , U e Ot, art-20 da LRF) - 2% 25^8X88836 73.990.251,68 

Cotratadoria 

For ta leza 27 de Maio de 2002 

~ák=: 
MARIA OO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO 

Procuradora-Oaral da Jiattça 

MARU UNDAUKA RABELO BEZERRA 
Otreton FbnncBtni 

T E & a & ^ ^ É ^ & c o 
CooidsnatlofS cto Ptatw^snonto 
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18 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

MINISTÉRIO PUBUCO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOfcfc 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 
MAJCttOOl A ABR11/2002 

LA= trt.5â tiaao L mtn— *a' - Ammm I 

DESPESA DE PESSOAL 
DESPESA LIQUIDADA 

Jan a abr/2002 Mai/2001 a 
ADr/2002 

D E S P E S A U D Q U I D A C O M PESSOAL( l ) 

Pessoa l Auvo 

PessoaJ Inatrvo 

Despesas nâo Comou tadas ( A r t 19, § 1 f i oa LRF} 

{-) Pracamnos (SenuJudioaiS) ref A Penooo Antenor ao oe Aouraçftc 

(-) tna&voa com Recursos Vtnculaoos 

(-) Inderazações por DermsAo 

(-) Dovotuçâo Montapto 

(-) OmiiHiuw de Exeroooa Antenores 

1 6 J » & 2 9 1 , 7 5 

14 155 080 .31 

3 011 496 .61 

1.070.285,17 

1 0 7 0 ^ 8 5 , 1 7 

50.543.626,43 

44 599 435.86 

10 886418 06 

4.943.927,51 

3 281 925.51 

1.662 002.00 

TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (1 + 0) 16^55.788,77 50896.983,54 

RECETTA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 
1 

1^79.179^18, 3 .699^12384, 

% d o TOTAL OA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL sobre a RCL , 1 ^ 7 1 3 8 

1,0% 24^04.407^04 70^90.739,10 

UMTTE P P W I H U O (art, 71 da LRF) - 1,46% 18^76.0184>4 54.012483,73 

UMITE LEOAL (Inctoos L e UL ar t -20 d a LRF) - 2 % ; 2&£8&JHB36 7 X 9 9 0 ^ 5 1 ^ 8 

Contretadorta 

Fortaleza. 27 de Maio de 2002 

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PfWID 
ProcuraOora-âoral do Just iça 

U A I U U M U U R A RABELO BEZERRA 

19 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECÇÃO DO CEARÁ 

ámBrwaD 
Stpçto do C u r t 

Edmd»SMiiniM P I I I I I OS«im.ASi indaOrJem«»Auut^kw 
d o a g » « a - S m ç f c » A i C « A gW&hmmg^m « M p M T H h T m ç m o M b O M 

TERESA JACQUELINE DB MESOUTTA COUACO 

OD Quadro de Advogado* o n—*™-* Rol MaiUabu Rodrifuea 
pmBBtB avnoé CCIIUCOID pmjodc |QS) d m tff n, Ponaicz* 21 dc i 
(k20Q2 

P u l o AÊOB30 LopPl P i ^ " " 
SEOICTARIO-CSKAL AJQIUNTO 



MJJUUTÂKIO POBLICO DO CEARÁ 
PBOCOHADORIA QERAL DB JUSTIÇA 

A PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA, em cumprimento às detenranaçOes contidas no art 
com o art.55, alínea "a" e parágrafo 2° da LC n" 101 de 04/05/2000, La de Responsabttdade 
púbbco o relatório de Gestão Fiscal do 3° quaOtmestre de 2001, perfodo de janetroGOOl a dezembro/2001, 
para fins de verificação do CUHIPHIIHBUO dos hmttes etiohotocldos no referido dptcma legal 

RELATÓRIO DE G ESTÀO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA DE PESSOAL EM RELAÇÃO A RECETTA CORRENTE LfQUIDA 

PERlODO DE REFERÊNCIA. 3" QUADRIMESTRE 2001 

DESPESA DE PESSOAL DESPkSAS UQUtDADAS DESPESA DE PESSOAL 
Ufilfnos 12 Mesea % <ta Oespesa s/ RCL 

MIMSTÉRIO PÚBUCO 

OESPESA DE PESSOAL 

Pessoal AtM) 

Pessoal Inativo 

(-) Inativos com recursos vinculados 

(-) Devolução Montepio 

(+) Outras Despesas de Pessoal (Art 18, parágrafo 1°) 

42.277 103,84 

10803049.83 

2802.192,12 

2 105 014.60 

272 834,86 

TOTAL DEáPESA ÚQU1DA DE PESSOAL 4&44&781.81 1,34 
RECEPTA CORRENTE UQUIDA-RCL 3 624 607 673 

UM ITE LEGAL (Art.20 LRF) - 2% 
UMITE PRUDENCIAL (Art22 § umco LRF) - 1.9% 

FONTE: DA DESPESA - SIC-Satema Integrado de Contabtidade . FONTE RECEITA - SEFAZ-SupenmeraMncta da 
Cortraladorfa 
NOTA. A Recata Corrente Lkpada rotativa ao mta da dezembro/2001 conesponde a dados prefammarea tu^ettoa a ajustes 
finas no Balanço Geral do Estado, conforme informação da SAFAZ. 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
PERÍODO DE REFERÊNCIA. 3* QUADRIMESTRE 2001 

LRF, art 55, Inciso l l l . alínea 'a* RS 1,00 

ESPECIFICAÇÃO VALOR ESPECIFICAÇÃO VALOR 

ATIVO DISPONÍVEL 1 PASSIVO CONSIGNADO -

DtepomttJdade Financerfl 1 DopúBdos do Diversas Origens -

Caixa - Restos a Pagar de Exerctooa Antenores -

Banco 1 Outras Obnoaçâes F mancaras -

(IConta Movimento 702 602-7 47 274 60 Cheques emitidos e nto sacados 47 274 60 

Contas Vinculadas | -

ApicaçOes Ftnanceras 1 -

SUBTOTAL 47 274 60 SUBTOTAL 47 274 60 

INSUFICIÊNCIA I SUFICIÊNCIA -

TOTAL 47 274 60 TOTAL 47 274 60 
(") Saldo da conta da uaiiiiaibuu 



MZHisré&xo CO DO CRABÁ 
PROCURADORIA OERAL DE JUSTIÇA 

DEMONSTRATIVO OAS DESPESAS OE SERVIÇOS DE TERCEIROS 
EM RELAÇÃO A RECEITA CORRSÍTE LÍQUIDA 

PERfOOO OE REFBIÊNCtA: JANEIRO A DE2EMBRO OE 2001 

LRF am.72-AnmmXVm Rt 1.00 

ESPECIFICAÇÃO EXERdOO ANTERIOR 
1999 

EXERCÍCIO ATUAL 
2001 

RECEITA CORRBITE LfQUIDA (A) 2.820054731.25 D 3.624 607 673 

DESPESAS SBIVIÇOS OE TERCEIROS (B) 1171^17.62 1 648.784,79 

COMPROMETIMefTO DOS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
NA RECEITA CORRENTE LfQUIDA (%) (B/A) 

0.04 o aos 

FONTE: SIC (Setema Intogrado de Contabilidade) 
NOTA. (1) A Recetta Corrente Uqukla retatwa ao méo de dezembro/2001 corresponda a dados protmuwas m)e<os a 
apates fbúa no Balanço Geral do Estado, conforme «formação da SAFAZ. 
NOTA (2) O percertual do 0,01% conesponde ao contrato firmado com a ESAF-Escota do Administração Fazendária, para 
a mallraçAn das provas do concurso púbBco para o cargo do Promotor de Justiça no valor de R$ 352.976.40, com 
recursos pnmmentes da taxa de inscnçflo 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR 

PERÍODO DE REFERÊNCIA JANEIRO A DEZEMBRO DE 2001 

LRF «rt 66 tncfroUl «Uno» V - Anmm XVII R t 1,00 

RESTOSAPAGAR 

POOER/ÓRGAO SaMos de Exerdck» Intentos 
Dsponfeidade 

Financeira 

Nftotnsottos por 
Insuflciâncn 
Financera 

POOER/ÓRGAO 
Anteriores 

Processados Nflo Processados 
Dsponfeidade 

Financeira 

Nftotnsottos por 
Insuflciâncn 
Financera 

Restosapagar - 4 449 770.07 500,00 -

TOTAL RESTOS A PAGAR 4450.270 97 

TOTAL 

FONTE. SIC-Satema Integrado de Contabddade 
NOTA : As despesas nsentas em restos a pagar peto Mmistârto Púbúco sarfio pagas com a doponbifidade financeira oo 
tesouro Estadual a exemplo dos demaa úrgftos da Admmatraçflo D treta do Estado 

MARIA LINDAORA RW3CL0 OGZERRA 
Diretora Fnanceira 

Fortaleza 28 de Janeiro de 2002 _ , 

TERESA JACQUEUNEDE M^QÔrTA CIRlACO 
—^ Coordenadora de Planejamento 

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO 
Procuradora-Geral de Justiça 
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18 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

A PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA, cm cumprunemo &* áaaunuMçóa rnmA-t oo art. 54 coatbamio com o BX-55. almea -*7e 
o" 101 de OUQ3/200Q. La de RespoaubOidade Fucal toma páhbco o idsono de GesLk? Focai do T quadmoesac dc 2001 
dnembrarcOOl. para fiu de wnficaçio do cumpnmemo d a hnmo esabdeados oo refendo diploma IcgaL 

o 2" da LC 
snciroftOOl i 

RELATÓRIO DE CESTÀO FISCAL 
DEMONSTRATn O DA DESPESA DE PESSOAL EM RELAÇÀO A RECEHA CORRENTE 

PERÍODO DE REFERÊNCIA: 3 a QUADRIMESTRE 2001 

LRF. art. 35. incuo L alínea a 

DESPESA DE PESSOAL DESPESAS L I Q U I D A D A S 
U t i m o t 12 M«i«t I Q d* Dt tpew *' RCL 

M I N I S T t R I O P L B L I C O 

DESPESA DE PESSOAL 

P«*»oal Auvo 

Pcttoal lamuvo 

I I la a o * o» co m r t c a r t o i v inca iado» 

, 1^2, * D C T O I B Ç I O M o a t c p i c 

»• ) O a t r a i D c t p c t a i dc Pckkoal i A n 1 ftj>a rap rafo I ' 

12 27- 103 J J 

10.103 049J3 

2 102 192.12 

2 IOS 014 60 
U 

272 I34 . t6 

T O T A L D E S P E S A L I O U I D A D E P E S S O A L 4 * 445.711 J l ' 134%, 
R E C E I T A C O R R E N T E L I O L I D A . R C L 3 624 607 « 7 1 . 

L I M I T E L E G A L i A n 20 L R F i 2*1 
L I M I T E P R L D E . N C I A L • A n . 2 2 1 da ico L R F • 1 9 * 

FONTE: DA DESPESA - StC-Stttem» bncfzado ds C m M l v M r : FONTE: RECEITA - SEFAZ^SopomunUiicu da Coarotadona 
*srrrA' A Qm*** r—mw i fc^rti " " i " ^ * *̂ T***t *** '**r^n*"^7^l omp^jnwwi*» «wiru p^iimiimi* fgjntot # ajimn finau BoBaUaçoCoa] do Eatado 
omfioaDe tnfaoDaçflD da SAFAZ. 

LRF. an. 55. incfao IIL aUoca a 

DEMOXSTBATTVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
FOdODO DE REFERÊNCIA: T QUADRIMESTRE 20QI 

RS ÍJOO 

E S P E C I F I C A Ç Ã O % A L O B E S P E C I F I C A Ç Ã O \ A L O R 

A T I \ 0 D I S P O M V E L P A S S I X O C O N S I G N A D O 

D i t p o a i b i b d i d c Fiaaocaira ' DcpAauo t dc D i v c n i t Om#co* 

C a i x i • R c n o v m Pa ra r dc Exerc fc to* A n i c r i o r » * 

< ^ B a s c o 

• 
• O a u a t O b n c a c A * » Fiaaocctra» 

---*w 
f s > C o u a M o T i a c o t e 7 0 2 ^ 0 2 - 7 

4 7 J T 4 A 0 1 C h e g o * * era lndo» • a t o u c a d o * 4 " 214.60 

C o a ta» \ iacaladat 1 -

' A D b n c « c » F inaocc i ra i : -

r ^ - r ^ 4 7 . 2 T 4 J M > l S U B T O T A L 47 274.60 

'•jferfHSVl F K I Ê N C IA 
-

• S U F I C I Ê N C I A 
-

JSSP* r 47.274.*© 1 T O T A L 47 274.60 

ide aanstertma 

DEMONSTRATIVO DAS DESFESAS DE SERVIÇOS DE TQUXIROS 
EM RELAÇÃO Á. RECETTA CORRENTE UQCIDA 

PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A DE 3001 

. T 2 - A o o o X V m RS1J0O 

E r ESPECIFICAÇÃO ' EXERCÍCIO ANTERIOR 
WT * 1999 

EXERCÍCIO ATUAL 

EEn-A CORRENTE LÍQUIDA CA) 2.820 )̂54 731 m 3 624 607.673 

OnSAS SERVIÇOS DE TERCEIROS (B) ' 1.171.917^2 1.848 794.79 

í 2 I ? í í h L í í l 5 V r 0 0 0 5 SERVIÇOS DE TERCEIROS XA 
m T A COKREXTELIQUIDA í-Sl(B/A> 

004 OOM 

Fcralua. 28 da jncno de 

* * * * * 



D I Á R I O D A J U S T I Ç A N " 0 2 2 F O R T A L E Z A , 3 1 D E J A N E I R O D E 2 0 0 2 

FONTEvSIC (SAcmafanefndodeCaBt^âbdade) 
NOTA: (1) A Receita Cencnta U T 1 - * " tataDva ao mês de óezraèxafZDDl < 
Egado. euokwnm inJdrm^Ju da SAFAZ. 
NC A (2) O prrrmtual de 0 4 1 * copnpopde ao coomo finnado com a ESAF-Eaoota de Admxmstnçlo 
CMSOÊMJU» pAfaco pan o cario de ftomotar de insoça. DO valor de RS 152.976.40. com reoim» 

•poodea 

RELATÓRIO DE CESTÀO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR 

PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANQRO A DEZEMBRO 

finai no Balaão Geni do 

provai do 

LRF. an. 35 IKISO 10. almea T>" - Aocao XVH 

PODER/ÕROAO 

RESTOS A PAOAR 

Saldo* de Ezercfcio* 
Aaterlorcs 

Inscmos 

Processados N i o Processados 
DispooibiUdade 

Financeira 

Nlo internos por 
Insnftcttocia 
Financeira 

Ministéno Púbbco j 
• Restos a Pagar i 4 449 770.97 500.00 

TOTAL RESTOS A PAGAR 4 450.270.97 

TOTAL 

FONTE. SIC-Siuema Imcgndo dc CooufalnUdc ' y 
NOTA : As despesas tnsenus cm ratos a pagar pelo Mimsténo Pi&lico safe pagas com a dupoJibibdade Onanccua do tesonro *v-?"*i a exemplo dos 
emau drgflos da Admmistraçlo Dneu do Enado 

Fonaleza. 26 de JaDaro de 2002 

MARIA UNDAURA RABELO BEZERRATERESA 
Untara Fhtamtrm 

JACQUELINE DE MESQUITA CIRÍACO 
da W a m j a i u i o 

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA FINTO 
PwcBfmdera-Catal de Jnstftç» 

* * * * * 

19 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECÇÃO DO CEARÁ 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
TWBCNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA 

PAUTA DE JULGAMENTO 
N." 01/2002 

1-CÂMARA 

ios anercssados ÍC A Sft jnjuu do TEJVOAB-Ce a f f m f i n e: 
anS3. pnáfnfos T c 3") de qoe K*B d m da pobbcaçlD óttUL c • p n r da 

< pfasána do du 144X2002. com Mdo às 15MÍ. %tj*o Jtàgmkm os 
«cgouue* p m m f o t i 01) Prac n." OU S/2001 (N*P-6S22/200] 1 Rpds: 
A^N.S.C.C - Rd. H a o Amdino Ccrdnoc 02) Proc n." 0134/2001 fNP-
09300000) Rpdot: RET - ' Wthoo CodboCysw: 0JI Proc IL*0136/ 
2001 fXP^2W9n Rpdo /JLM- - RcL HO» Apofaano Codo» . O 
proccnoqoeniofar jnlf juj daa svpca. ié-k>-á no dta denfOHlo nessa 
mesma ICSSIOL mdepenAnanma de nova nannaçlOL Saoatárta do XEJV 
OAB-CE. 73,01 7007 - Miaria 

20 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL E L E I T O R A L DO CEARÁ 

Des. José Maun Moura Rocha - ^rtwfrf 1 1*' 
Des. Fanando Luiz Ximenes Rocha - Vice-Presidente 
Dr Lmz Gerânio de Pomes Brfgido - Jmz de Dirato 
Dr Jorre Alofno Pires - Jurista 
Dr Antòmo Abelardo Benendes Morou - Jmz de Direito 
Dr Franasco das Chagas Feraandes - Jtnz Federal 
Dr. Franasco Massilon Torres Freitas — Jurata 
Dr. Franasco de Arat^o Macedo FUho - Procurador Rcpooal E l s t m i 
Dr José Bezerra de Morais - Secretáno 

POR3ARIA N*44/2002 • O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELETTORAL DO CEARA, no B D das antaiçOes qae lhe confere o meno 
VIILdoan. 17.-do Rcgunnuo tara dasaTWbonaL CONSIDERANDO o 

^Am^r^mmMtTtn p T t n i f na ^ ** ii^/ao«*Mg#«ninçan 
n.* 19001 deste egrégio TitemaL RESOLVE IwiaJ i^ i i o nsshado da 
Avaliação de Dcacmpcnho dos semdarcs do Quadro Permanente da 
ScuUMia dene RcgsooaL em g***g*** Prohatdrio. constantes na irlaçlo 
abauur 
NOME CARGO CL PAD PONT 
Hogo Perem Filho And. Jod. A 21 IfiOuO 
Deane Bmo Refaooçai Frenas AnaL Jod. A 21 159.5 
CltMlHQUE-SE. PCBUQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Fonaleza. 2S de j a m o de 



ASSEMELHA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

íf Lr(.lSLAn!RA/ f SESSÃO LEGISLATIVA 

LIIK)\í)EXPEDÍENTE IU J * SESSÃO (WWÃRlA-fia j i^wn^^ 

DESPACHO 

(A) PirBLlQUE-SE E INCLUA-SE EM PAUTA 
( ) INCLUA-SE NA ORDEM DO D!A EM S Z 0 - 2 ^ 
( ) ENCAMINHE-SE AO GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
( ) ENCAMINHE-SE À COMISSÃO 
( ) ENCAMINHE-SE AO AUTOR DA PROPOSIÇÃO 

Em, JL- / * / 

i A U o 
C ' m ~X^ Q ~J^ do CA, 

- -Ufvo corr» w i . ^ 

RJWs&u^ òM^£v?!jnhcÉ -

Em 

^ U O C G O ^ b ^ í a a . 
r _ ; 

o> / o; . láte^ 
"Wír*OENT, 



C O M I S S Ã O D E G O N S T i T U I O A O . J U S T I O A 
E R E D A Ç A O 

MENSAGEM N .o^ám/^Pj 
Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em D^lQ^fiOOZ 

* 



mí MENSAGEM 04/2002-PGJ 
t JJjWmmXL MATÉRIA: PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS 

SERVIDORES DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA Df> 
ESTADO DO CEARÃ, E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

C I A • A ; 

UGISLAmA / 

r> ^ \ k-FLS A 

^ Ó 

PARECER N 0 L00101/2002 

1 

A Excelentíssima Sra Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Ceará, 

através da Mensagem n 0 04/2002, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei que pugna 

pelo reajuste dos valores dos vencimentos, representações, proventos e pensões dos servidores 

da Procuradona Geral de Justiça 

que: 

2 Justificando a proposição, a Excelentíssima Sra Procuradora-Geral esclarece 

"Esta proposta respeita as limitações contidas na Lei de Responsabilidade 

Fiscal " 

I I 

3 Em sua proposta legislativa, o Ministéno Público do Estado do Ceará 

encontra amparo no art 135, caput e inciso I , da Constituição do Estado do Ceará, que garante 

àquele órgão autonomia administrativa e financeira, autonomia esta que inclui a competência 

para apresentar à Assembléia Legislativa projeto de lei dispondo sobre a remuneração de seu 

pessoal ativo, inativo e pensionistas 

4 Já quanto à revisão das aposentadonas e pensões na mesma forma e 

percentual concedido aos servidores ativos, como previsto no Art 3 o do projeto, pondere-se 

que a regulandade jurídica daqueles comandos decorre do artigo 40, §8°, da Constituição 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (O-XX-85) 277 2500 - Fax (0-XX-85Í 277 2753 

Telex (85) 1157- CEP 60170-900 - Fortaleza - Ceará 

E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



MENSAGEM N 0 04/2002-PGJ 2 
MATÉRIA: PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS 

SERVIDORES DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DÔ  
ASSEMBLEIA ESTADO DO CEARÃ, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. . ^ C | * 

c i A • Í A — f a v Vr ' y 

UGISLAmA x̂ -afclL ti\ (L_ : 
* CASA OO POVO 

Federal, segundo o qual os proventos de aposentadoria e pensões serão revistos na mesma 

proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos agentes públicos 

ativos 

5 Em outra vertente, mencione-se o fato de que o projeto atende também ao 

art 169, parágrafo único, I I , da Constituição Federal, pelo qual qualquer alteração de 

remuneração depende de autonzação específica na lei de diretnzes orçamentánas 

6. Por sua vez, a Lei de Diretnzes Orçamentánas do Estado do Ceará para o 

exercício financeiro de 2002 - Lei n 0 13 318, de 23 de julho de 2001- prevê, em seu Art 46, ò, 

a possibilidade de alteração de remunerações, desde que haja dotação orçamentána suficiente 

para atender as projeções de despesas e aos acréscimos decorrentes 

7 E, pelo que se pode razoavelmente depreender da proposição em foco, já 

existe, no orçamento fiscal do Ministéno Público do Estado do Ceará, dotação orçamentána 

suficiente para atender as despesas dele decorrentes, desde que não se faz solicitado crédito 

adicional para tanto 

8 Releve-se, outrossim, que, considerando o fato pelo qual não há solicitação 

de crédito adicional, têm-se como legítimo o raciocínio segundo o qual a finalidade do projeto 

em análise não ofende o Art 169 da Constituição Federal, o Art 162, § I o , da Carta Estadual, 

e o Art 46 da Lei de Diretnzes Orçamentánas para 2002, pelos quais as despesas com pessoal 

terão como limite máximo o previsto em lei complementar federal - atualmente, a Lei 

Complementar federal 101/2000-, desde que se presume, de forma razoável, que o orçamento 

vigente foi aprovado nos contornos dessa legislação, a qual estabelece para os Estados o 

limite de gastos com pagamento de pessoal em 60% das receitas correntes líquidas 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 

Telex (85) 1157 - CEP 60170-900 - Fortaleza - Ceará 
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LEGÍSLATIVA 

MENSAGEM N" 04/2002-PGJ 3 
MATÉRIA: PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS 

SERVIDORES DA PROCURADORIA GERAL DB JUSTIÇA DO 
ESTADO DO CEARÃ, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

9 -Demais, cumpre observar que, quanto ao percentual estabelecido, a título de 

inovação, na alínea d do inciso II do Art 20 da Lei Complementar 101/2000, consistente no 

limite de 2% da receita corrente líquida para gastos do Ministério Público com despesas de 

pessoal, é inviável, na esfera de um mero parecer jurídico, venfícar o respectivo e atual 

atendimento, embora deva-se ressaltar que, de acordo com os Relatónos de Gestão Fiscal já 

publicados, aquele órgão autónomo encontrava-se aquém do limite de gastos com pessoal 

Inobstante esse fato, cabe destacar que o Art 70 da mesma lei complementar confere o prazo 

de dois exercícios financeiros para que os Poderes e órgãos ajustem-se aos limites 

estabelecidos por aquela legislação complementar federal 

10 Importante ainda asseverar que a citada Lei Complementar 101/2000 

determina que se a despesa com pessoal exceder a 95% do limite respectivo, é vedada ao 

Poder ou órgão que incorrer no excesso a concessão de vantagens, aumento ou reajuste (Art 

22, parágrafo único, 11, LC 101/2000) Contudo, note-se que também incabível na seara de 

um parecer jurídico constatar se o Mimsténo Público estadual está atualmente excedendo, 

ou não, a 95% do limite que lhe cabe pela Lei Complementar 101/2000 (Arts 19 e 20) para 

gastos com pessoal Malgrado essa realidade, mas também pelos Relatónos de Gestão Fiscal 

já pubhcizados, aquele órgão encontrava-se aquém do seu limite prudencial com despesas de 

pessoal Porém, mesmo que não esteja dentro do citado limite prudencial, esse fato, por si, não 

constitui óbice à aprovação do projeto, desde que o Art 22 da LRF, em seu inciso I , prevê a 

possibilidade de reajuste de remunerações, proventos e pensões, mesmo que excedido o limite 

prudencial do Poder ou órgão, quando se trate, como na hipótese, de cumpnmento do disposto 

no art 37, X, da Carta da República 

\ ) 
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
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MENSAGEM N» 04/2002-PGJ 4 
MATÉRIAi PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS 

SERVIDORES DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
ESTADO DO CEARÃ, B DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. /•* 

III 

11 Face o exposto, posicionamo-nos pela admissibilidade jurídica da 

12 É o nosso parecer, à consideração da Comissão de Constituição, Justiça e 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

/ 

VJJJJWji» 

09 de julho de 2002. / 

Fernando i intônio Costa de Oliveira 
KJ 

Procurador^ 
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ASSEMBLEIA 

C I A R A 

LEGISLATIVA 
A C A I A DO POVO 

E<WcM>A_ 

Emenda aditiva ao Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 04/02 do Ministério 

Público do Estado do Ceará, de 2002. 

Artigo único - Fica inserido o seguinte artigo no Projeto de Lei que acompanha a 

Mensagem n0 04/02, do Ministério Púbhco do Estado do Ceará, que receberá a 

numeração competente, na redação final-

"Art. As tabelas vencimentais a que se referem os artigos desta Let, ficam 

reajustados em 4,03% (quatro virgula zero três por cento), a partir do mês de 

y agosto de 2002" 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, aos 

julho de 2002. 

Dep. 

de 
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO 

PARECER FINAL 

MATÉRIA: ^ o n s c x c ^ c r ^ VJ0^OM /02_- VA i o i ^ O c ^ Yo W 

RELATOR: 0 ^ % & 

PARECER 

ÃÕX̂ 

Fortaleza, de de 2002 

RELATOR 

POSIÇÀO DA COMISSÃO: A p . - ^ ^ n ^ ^Cc^<_ O J O ^ ^ N 

DESTINO DA MATÉRIA: 

Fortaleza, J de l \ Wde 2002. 

y ^ n y 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 



^ ^ ^ / ^ 
^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
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UGISLAmA 
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^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

R E L A ^ O ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

P A ^ O E ^ ^ ^ o ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 4 ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

F o ^ ^ 8 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^00^ 

P O S ^ O O A O O M ^ A O : ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: 

Fortaleza, A Z^de * u ^ ^ 0 2002 

MAURO FILHO 
Presidente 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
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ASSEMBLEIA 

C I A R A 

LEGISLATIVA 
A C A I A 0 0 POVO 

R E D A Ç Ã O F I N A L DA M E N S A G E M N 0 04/02 

Promove a revisão geral da remuneração dos servidores 
da Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Ceará, c 
dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . A remuneração dos servidores da Procuradona Geral de Justiça do Estado do 
Ceará fica revista em índice umco geral, a partir de I o de julho dc 2002, na forma do ANEXO I e das 
demais disposições previstas nesta Lei 

Parágrafo único. As demais parcelas remuneratórias não indicadas no Anexo I dc que 
trata o capuí deste artigo serão revistas no mesmo índice único e geral aplicado àquelas 

Art. 2o. Os vencimentos e representações mensais dos cargos de Direção e 
Assessoramento da Procuradoria Geral de Justiça seguem o disposto no Art 65 da Lei n 0 12 482. de 31 
de julho dc 1995, na forma do ANEXO II desta Lei 

Art. 3o. O benefício da pensão por morte e os proventos dos servidores da Procuradona 
Geral dc Justiça, ficam revisados no mesmo índice úmco e geral aplicado nesta Lei para os servidores 
cm atividade 

Art. 4o. Nenhum servidor público ativo, inativo e seus pensionistas, da Procuradoria Geral 
de Justiça, percebera remuneração, proventos ou pensão infenor a R$ 235.00 (duzentos e tnnta c cinco 
reais) 

§ 1". O disposto neste artigo não se aplica ao aposentado proporcionalmente ao tempo de 
serviço, ao pensionista do servidor da Procuradoria Geral de Justiça, que percebam, respectivamente, 
proventos, remuneração ou pensão fracionána em valor interior ao referido, devendo seus proventos, 
remuneração c pensão ser modificado mediante aplicação do percentual da aposentadoria ou da 
remuneração ou fração da pensão sobre o valor de RS 235,00 (duzentos e trinta c cinco reais) 

§ 2°. Para efeito de composição da remuneração, de que trata este artigo, ficam excluídos o 
adicional de íenas, o salário tamiha. as gratificações por prestação de serviços extraordinários, o 
adicional noturno e o adicional por tempo de serviço 

Art. 5o. Incluídas todas as gratificações e vantagens, exceto o adicional de terias, a 
remuneração dos servidores da Procuradoria Geral de Justiça, não poderá ultrapassar a quantia de R$ 
8 293.00 (oito mil. duzentos e noventa e três reais) 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 
Telex (85) 1157 -CEP 60170-900 - Fortaleza - Ceará 
E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



AS5EIMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

A C A I A D O P O V O 

Art.6". As labclas vencimentais a que se referem os artigos desta Lei ficam reajustadas em 
4.03% (quatro vírgula zero três por cento), a partir do mês de agosto de 2002 

Art. 7o. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conla de recursos 
orçamentários da Procuradoria Geral de Justiça que serão suplementadas sc insuficientes 

Art. 8o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos 
financeiros, que vigorarão a partir de 1° de julho de 2002 

Art. 9o. Revogam-se as disposições em contrário 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LÇÇJSLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza. 

12de,ulhodc2002 , 

] W Ã 7 L PRESIDENTE 

RELATOR 
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ANEXO I A QUE SE REFERE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAI 
SERVIDORES DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, LEI 
N 0 DE DE DE 2002. 

VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/07/02 
REFERENCIA ADO ANS 

1 129,86 452,49 

2 136,35 475,11 
3 143,17 498,86 
4 150,32 523,81 
5 157,84 550,00 
6 165,74 577,50 
7 174,02 606,38 
8 182,72 636,71 
9 191,86 668,55 
10 201,46 701,97 
11 211,54 737,07 
12 222,12 773,93 
13 233,22 812,62 
14 244,89 853,26 
15 257,13 895,91 
16 269,99 940,71 
17 283,49 987,75 
18 297,67 1 037,13 
19 312,55 1 088,99 
20 328,18 1 143,44 
21 344,59 1 200,61 
22 361,82 1 260,65 
23 379,91 1 323,68 
24 398,91 1 389,87 
25 418,86 1 459,37 
26 439,80 1 532,33 
27 461,79 1 608,95 
28 484,88 1 689,40 
29 509,12 1 773,87 
30 534,57 1 862,56 
31 561,30 
32 589,36 
33 618,82 
34 649,77 
35 682,26 
36 716,37 
37 752,19 
38 789,79 
39 829,28 
40 870,75 



ANEXO I I A QUE SE REFERE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO BOS 
SERVIDORES DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA^LFJ 
N 0 DE DE DE 2002. 

DENOMINAÇÃO/ 
SÍMBOLO 

VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO TOTAL -

DNS-1 234,41 2 344,11 2 578,52 
DNS-2 157,25 1 572,51 1 729,76 
DNS-3 110,08 1 100,75 1 210,83 
DAS - 1 77,05 770.51 847,56 
DAS-2 57,79 577,89 635,68 
DAS-3 43,34 433,40 476.74 
DAS-4 32,51 325,06 357,57 
DAS-5 24,38 243,80 268.18 
DAS-6 18,29 182,85 201.14 
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ESTADO DO CEARÁ 

GABINETE DO GOVERNADOR 

MENSAGEM n. / de 7 de agosto de 2002. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do artigo 65 da 
Constituição do Estado, decidi vetar pardalmente o Autógrafo de Lei n. 
50/2002, que "promove a revisão geral da remuneração dos servidores da 
Procuradoria-Geral da Justiça do Estado do Ceará e dá outras providências" 
incidindo o veto sobre o dispositivo do projeto a seguir indicado, que precede as 
razões da decisão: 

- O Art. 6° do Autógrafo de Lei -

- RAZOES DO VETO -

0 projeto de Lei sob exame nasceu de iniciativa da Procuradora-Geral 
da justiça, no exerddo de sua competência, compartilhada apenas com o Poder 
Executivo, fixada no art. 135, inc. I, da Constituição Estadual, que atende ao 
modelo estabelecido no art. 127, § 2 o, da Carta da República. 

Sucede que em sua tramitação no Legislativo, a propositura original 
da Procuradoria-Geral sofreu alteração, por via de emenda de iniciativa 
parlamentar, que acrescentou o mencionado ArL 6° ao Projeto Original, 
estabelecendo que as Tabelas Vencimentais previstas na Lei terão NOVA 
REVISÃO GERAL (impropriamente ali denominada de "reajuste"), desta 
feita no percentual de MAIS 4,03%, A PARTIR DE AGOSTO DE 200Z 

0 exposto adma é mais que sufidente para demonstrar que a emenda 
parlamentar que atingiu o Projeto original do Ministério Público trouxe 
indevida inovação invasora da competência de iniciativa compartilhada 
apenas com o Executivo, desafiando as regras constitucionais supra 
invocadas, indusive acarretando aumento de despesa com pessoal, em 
afronta ao a r t 60, § 1°, inc. I I , da Constituição Estadual (na Carta 
Federal, o arL 63, inc. I I ) . 
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Como é fácil de ver, o inovador "reajuste" adidonal (ou rttifcjeyfsão* 
geral) de 4,03% a partir de Agosto/2002, lamais cogitados no Projeto Óhomat, é 
matéria que integra o elenco daquelas cuja iniciativa a Constituição Estadual (art. 
135, inc. I), fiel ao modelo federal, reserva para o Ministéno Público (ou seja, a 
iniciativa de l&s que disponham sobre: a fixação dos vencimentos dos membros e 
dos servidores do Ministéno Público e de seus órgãos auxiliares). 

Fica, então, evidente a inconstitucionalidade do referido 
dispositivo, o Art. 6° do Autógrafo de Lei, que, gerado por emenda 
parlamentar, arrebatou iniciativa assegurada pela Constituição ao 
Ministério Público e promoveu indevido aumento de despesa com 
pessoal, em afronta ao a r t 60, § 1°, inc I I , da Carta Estadual (na CF, o 
a r t 63, inc. I I ) . 

Como ninguém ignora, o modelo de processo legislativo fixado na 
Constituição Federal é de imperativa observânda pelas Constituições 
dos Estados-membros da federação, nos termos do a r t 11 do ADCT da 
Carta da República. 

Com efeito, é justamente para evitar medida como a ora impugnada, 
considerada inconveniente e inoportuna pela Administração Pública, que a 
Constituição Estadual, inspirada no paradigma constitucional federal, veda tais 
iniciativas ao Legislativo, prevenindo indesejáveis conflitos. 

Por isso mesmo, a inconstitudonalidade por vido de inidativa, 
de cunho formal, não desaparece nem mesmo no caso de sanção 
governamental, pois traduz marca indelével de invalidade por 
desconformidade com a Constituição. 

A jurisprudência do eg. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL é firme e 
tradicional no sentido de reprovar dispositivos legais nascidos de violação às 
regras constitudonais apontadas. É o que se exemplifica a seguir: 

ADI MC - 805 / RS 
ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - MEDIDA 

CAUTELAR 
Relator Min. CELSO DE MELLO 
Publicação DJ DATA-08-04-94 PP-07225 EM ENT VOL-

01739-03 PP-00513 
Julgamento 26/11/1992 - TRIBUNAL PLENO . 
EMENTA: "ADIN - LEI 9.693/92, DO ESTADO DO RIO r J_ 

GRANDE DO SUL (PAR. 5. DO ART. 1.) - SERVIDORES PÚBLICOS 
ESTADUAIS - REAJUSTE DE SEUS VENCIMENTOS - CLAUSULA ^ 
INTRODUZIDA POR EMENDA PARLAMENTAR - AUMENTO DA V 
DESPESA PREVISTA - INSTAURAÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO 
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E CLAUSULA DE RESERVA - APLICABILIDADE DO 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL AO PROCESSO LEGISLATIVO 
MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA. 

A clausula de reserva pertmente ao poder de 
instauração do processo legislativo traduz postulado 
constitucional de observância compulsória, cujo desrespeito - por 
envolver usurpação de uma prerrogativa não compartilhada 
configura defeito jurídico insanável. 

- As normas restritivas inscritas no art. 63 da 
Constituição Federal aplicam-se ao processo de formação das leis 
instaurado no âmbito dos Estados-Membros. 

- Incide em vicio de inconstitucionalidade formal a 
norma jurídica que, introduzida mediante emenda parlamentar em 
projeto lei de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, 
acarreta aumento da despesa prevista. Precedente: ADIn 774-RS, Rei. 
Mm. CELSO DE MELLO." 

RP - 890 / GB 
REPRESENTACAO 
Relator Min. OS WALDO TRIGUEIRO 
Publicação DJ DATA-07-06-74 PG-***** EMENT VOL-

00950-01 PG-00026 RTJ VOL-00069-03 PG-00625 
Julgamento 27/03/1974 - TRIBUNAL PLENO 
Ementa: "AUMENTO DE VENCIMENTOS, RESULTANTES 

DE EMENDA A PROJETO DE INICIATIVA DO GOVERNADOR DO 
ESTADO DA GUANABARA. A SANCAO NÂO SUPRE A FALTA DE 
INICIATIVA, EX VI DO DISPOSTO NO ART. 57, PARAGRAFO ÚNICO, 
DA CONSTITUIÇÃO, QUE ALTEROU O DIREITO ANTERIOR. 
REPRESENTACAO QUE SE JULGA PROCEDENTE." 

RP - 1162 / MT 
REPRESENTACAO 
Relator Min. ALDIR PASSARINHO 
Publicação DJ DATA-15-03-85 PG-03135 EMENT VOL-

01370-01 PG-00027 
Julgamento 19/12/1984 - TRIBUNAL PLENO 
Ementa: "CONSTITUCIONAL. INICIATIVA DE LEIS OU DE 

EMENDAS A PROJETOS DE LEIS, PELO LEGISLATIVO ESTADUAL, 
QUE INCIDA NA VEDAÇÃO DO ART-57 OU DO SEU PARAGRAFO 
ÚNICO, LETRA 'A', DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL QUE 
CORRESPONDE AO ART-30, III, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO. ART-23, DA LEI N. 4530, DE 1982 DAQUELE 
ESTADO. INCONSTITUCIONALIDADE. TENDO SIDO DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO A INICIATIVA DE 
ACRÉSCIMO A PROJETO DE LEI - QUE VEIO A TRANSFORMAR-SE 

^ 

J> 
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NA LEI 453082 E PELO QUAL EOI ESTEIA 
APOSENTADOS INATIVOSEPENSIONISTASOOEOIMO 
SALÁRIO OONOEOIOO AOS SERVIOORESEMATPBIOAOES^EOE 
TER SE OOMO INCONSTITUCIONAL TAL ACRÉSCIMO QOE PASSOU 
AINTEORARSENALEIREEERIOACOMOSEUART23 OEVE^ 
QUE CONTRARIOU A NORMA INSERTA NO ARTS7 E SEU 
PARAORAEO ÚNICO OA LEI MAIOR PEDERAL, APLICÁVEL AOS 
ESTADOS PELO AI^T200 DA CONSTITUIÇÃO EEDERAL,EQUE, NA 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO OROSSO DO SUL SE 
ENCONTRANOSEUART30,INCIII EQUEAINICIATIVADELEIS 
QUE AUMENTEM VENCIMENTOS OU VANTAGENS DE SERVIDORES 
OU ACRESCAMADESPESAPUBLICA,EDE INICIATIVA EXCLUSIVA 
DO PRESIDENTE DA REPUBLICA, OU, NO ÂMBITO ESTADUAL, DO 
GOVERNADOR DO ESTADO, RESTRIÇÃO ESTA QUE SE ESTENDE 
AS EMENDAS QUE AUMENTEM A DESPESA PREVISTA NOS 
PROJETOS DE LEI CUJA INICIATIVA SEJA DE EXCLUSIVA 
COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DA REPUBLICA OU DOS 
GOVERNADORES DE ESTADO. ART 23 DA LEI DE 
DECLARADA INCONSTITUCIONALB 

RP 740/PR 
REPRESENTACAO. 
R e ^ ^ M I ^ E L O ^ O A R O O H A 
Rubbcação DJ D A T A I 6 0 4 7 I P G D ^ EMENT VOL 

0083I0IPG000I3RTJVOL000S70IPG00I59 
J u l g a m ^ o 2 6 / ^ I 9 7 0 TRIBUNAL PLENO 
Ementa: "REPRESENTACAO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. DISPOSITIVOS ACRESCENTADOS A 
PROJETO DO GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ^ EM EMENDA 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, QUE IMPORTOU EM AUMENTO DA 
DESPESA PUBLICA INOBSERVANCIA DO PROCESSO LEGISLATIVO, 
COM REFERENCIA A VETO OPOSTO PELO GOVERNADOR 
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.4 , DE 282.1967,DO ESTADO 
DO PARANÁ." 

A D I 3 9 1 / C E 
ACAO DIRETADE INCONSTITUCIONALIDADE. 
R e l a t o r M ^ PAULO EROSSARO 
Publicação DJ DATA I6 09 94 PP 24266 EMENT VOL 

017S80IPP^0021 
Julgamento TRIBUNAL PLENO 
EMENTA: "AQÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. Regime jurídico único para os servidores 
civis da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações 

^ 

^ 
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Publicas do Estado, Lei n. 11.712/90, do Estado do Ceara. 
Dispositivos impugnados resultantes de emendas a projeto de lei de 
iniciativa do Poder Executivo. Concurso interno, ampliação das 
hipóteses de aquisição de estabilidade e negociação. Rejeição, pela 
Assembleia, do veto aposto pelo Governador. 

Concurso púbhco. Violação do artigo 37, I I , CF. 
Pressupostos da estabilidade extraordinária. Artigo 19, 

par. 1,do ADCT. Interpretação estrita. Jurisprudência do STF. 
Regime jurídico dos servidores públicos. Ofensa a 

independência e harmonia entre os Poderes. Sujeição ao principio da 
reserva absoluta de lei. Negociação. inadmissibilidade da 
transigência no regime jurídico publico. Precedente: ADIN 492. 
Afastada a questão preliminar de ilegitimidade atida. Ação julgada 
procedente.* 

ADI MC - 1690 / AP 
ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - MEDIDA 

CAUTELAR 
Relator Min. NELSON JOBIM 
Publicação DJ DATA-13-08-99 PP-00004 EMENT VOL-

01958-01 PP-00073 
Julgamento 29/10/1998 - Tnbunal Pleno 
EMENTA: "EMENDA CONSTITUCIONAL ESTADUAL. VlCIO 

DE INICIATIVA - ART. 61,§1°, I I , LETRA "A" DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. VENCIMENTOS DA CARREIRA DE DELEGADO DE 
POLÍCIA CIVIL EM CORRELAÇÃO ÀS CARREIRAS DO ART. 135 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PODER EXECUTIVO. 
PROCESSO LEGISLATIVO ESTADUAL QUE DEVE SEGUIR O 
MODELO FEDERAL. PRECEDENTES. LIMINAR DEFERIDA." 

ADI-700 / RJ 
ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator Min. MAURÍCIO CORRÊA 
Julgamento Tnbunal Pleno 
EMENTA: "REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS ESTADUAIS. APOSENTADORIA E VANTAGENS 
FINANCEIRAS. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VÍCIO QUE 
PERSISTE, NÀO OBSTANTE A SANÇÃO DO RESPECTIVO PROJETO 
DE LEI. PRECEDENTES. 

1. Dispositivo legal onundo de emenda parlamentar 
referente aos servidores públicos estaduais, sua aposentadona e 
vantagens financeiras. Inconstitucionalidade formal em face do 
disposto no artigo 61, § I o , I I , "c\ da Carta Federal. 

2. É firme na jurisprudência do Tnbunal que a sanção do 
projeto de lei não convalida o defeito de iniciativa. Precedentes. 

o 

f \ I 
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Procedência da ação. Inconstitucionalidade da Lei n 0 1.786, de 
janeiro de 1991, do Estado do Rio de Janeiro." 

ADI-483 / PR 
ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator Min. ILMAR GALVÃO 
Julgamento Tnbunal Pleno 
EMENTA: "AÇÀO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

ART. 25, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO 
DO PARANÁ. OCORRÊNCIA DE VÍCIOS DE 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL. 

Normas que, dispondo sobre servidores públicos do Estado, 
padecem de inconstitucionalidade formal, por inobservância da 
reserva de iniciativa legislativa ao Chefe do Poder Executivo, corolário 
da separação dos poderes, imposta aos Estados pelo art. 25 da 
Constituição Federal e, especialmente, ao constituinte estadual, pelo 
art. 11 de seu ADCT. 

Configuração, ainda, de inconstitucionalidade matenai, por 
contemplarem hipóteses de provimento de cargos e empregos púbhcos 
mediante transferência indiscriminada de servidores, em 
contrariedade ao art. 37, II , do texto constitucional federal. 

Ação direta julgada procedente." 

ADI MC - 1391 / SP 
ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - MEDIDA 

CAUTELAR 
Relator Min. CELSO DE MELLO 
Publicação DJ DATA-28-11-97 PP-62216 EMENT VOL-

01893-01 PP-00172 
Julgamento 01/02/1996 - Tnbunal Pleno 
EMENTA: "AÇÀO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -

INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO - PROJETO DE LEI 
VETADO - VETO GOVERNAMENTAL REJEITADO - CRIAÇÃO DO 
CONSELHO DE TRANSPORTE DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÀO 
PAULO - CLÁUSULA DE RESERVA - USURPAÇÃO DE INICIATIVA DO 
GOVERNADOR DO ESTADO - MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA E 
REFERENDADA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. 

- A disciplina normativa pertinente ao processo de cnação, 
estruturação e definição das atnbuições dos órgãos e entidades 
integrantes da Administração Pública estadual traduz maténa que se 
insere, por efeito de sua natureza mesma, na esfera de exclusiva 
iniciativa do Chefe do Poder Executivo local, em face da cláusula de 

/ " 
/ 
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reserva mscnta no art. 6 1 , ^ 1^, ^ e, da ConstituiçãodaRe^ 
que consagra pnncípio fundamental inteiramente aphcáv^ aos 
Estados-Membros em tema de processo legislativo. Precedentes do 
STP 

- O desrespeito à prerrogativa de miciar o processo de 
positivarão do Direito, gerado pela usurpação do poder sujeito à 
cláusula de reserva,traduz vicio jurídico de gravidade inquestionável, 
cuja ocorrência reflete tipicalupótese de mconstitucionalidadeformal, 
apta a infirmar, de modo irrenussivel, a própna integndade do ato 
legislativo eventualmente editado. Precedentes do STP." 

RP1352/ES 
REPPESENTACAD. 
Relator Mln OARLOS MAOEIRA 
Publicação DJ DATA 24 06 88 PG16112 EMENT VOL 

0150701 PO00025 
Julgamento 04/05/1988 TRIBUNAL PLENO 
Ementa: "REPRESENTACAO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDACONSTITUCIONALN 31 ,DE 
30 DE JUNHO DE 1986, QUE DEU NOVA REDACÃO AO ARTIOO 99 
DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, PARA 
VINCULAR A REMUNERAÇÃO DOS INTEGRANTES DA POLICIA 
MILITAR E DO CORPO DE BOMBEIROS A DOS POSTOS E 
GRADUAÇÕES CORRESPONDENTES NO EXERC1TO.V1C10PORMAL, 
POR1SSO QUE A MATÉRIA NAO PODE SER DISCIPLINADA NO 
TEXTO CONSTITUCIONAL ESTADUAL, RESERVADA QUE ESTAALE1 
ORDINÁRIA, DE INICIATIVA DO GOVERNADOR DO ESTADO. A 
1NCLUSAODA NORMA NACONST1TU1CAOCERCE1AA1N1C1AT1VA 
EXCLUS1VADO CHEEE DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL, DE 
APRESENTAR PROJETO DE LEI QUE DISCIPLINE QUALQUER DAS 
MATÉRIAS A QUE ALUDEM OS INCISOS DO ARTIGO 57 DA 
CONSTITUICAOEEDERAL, APLICÁVEL AOS ESTADOS POR PORCA 
DO ARTIGO 13 DA CONSTITUIÇÃO PEDERAL. 

REPRESENTACAO JULGADA PROCEDENTE." 

AD1574/DE 
ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
Relato^Mln. ILMAR GALVÃO 
Publicação DJ DATA 11 03 94 PP 04111 EMENT VOL 

0173601 PP^0048 
Julgamento 03/06/1993 TRIBUNAL PLENO ^ 
EMENTA:"ACAODlRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ^ 

NOVAREDACAODADAPELOART.29DALElN8.216,DE1991,AO 
ART7.ESEUS1NCS.,DALE1N.3765,DE 1960. IMPUGNAÇÃO DO 

^ 
^ 

^ 





ESTADO DO CEARÁ 

GABINETE DO GOVERNADOR 

ao 

CAPUT E DO INC. I , EM RAZÃO DE EMENDA ADITIVA, FEITA PELO 
SENADO, NO TEXTO DESTE ULTIMO, COM A QUAL FOI 
SANCIONADA A LEI, SEM QUE O PROJETO HOUVESSE 
RETORNADO A CAMARA FEDERAL, ONDE TEVE ORIGEM, PARA A 
DEVIDA REAPRECIAÇÃO, COMO IMPOSTO NO ART. 65, PARAGRAFO 
ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. • 

Flagrante inconstitucionalidade formal da refenda emenda, 
por sua absoluta impertinência, em face do texto do projeto, 
originário do Chefe do Poder Executivo, já que pretendeu introduzir 
materia relativa a pensão militar, onde se cuidava de antecipação dos 
efeitos de revisão de vencimentos. 

Afronta ao art. 61, PAR. 1., I I , c, da Constituição. Nódoa 
que, neste caso, ultrapassa os limites do texto impugnado para 
atingir, em sua integndade, o referido artigo 29, que, de outro 
modo, restaria despido de qualquer sentido, na parte remanescente. 

Inconstitucionalidade que, pela mesma razão, também 
se declara relativamente ao arL 30, na parte em que teve por revogado 
o art. 3. da Lei n. 3765, de 1960. 

Procedência da ação." 

Impossível, assim, delxar-se de conduir pela forçosa emissão de veto 
A r t 6° do Autógrafo de Lei n. 50/2002. por vido de 

inconstitucionalidade formal e material, e por contrariedade ao interesse 
público, face ao irrecusável AUMENTO DE DESPESA que acarreta em 
projeto de inidativa do Ministério Público. 

Estas Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte 
o Autógrafo de Lei n. 50/2002, inodindo o veto sobre todo o texto de cada 
um dos dispositivos adma indicados, por inconstitudonalidade formal e 
material e por contrariedade ao interesse público, conforme exposto, 
razões estas que ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Deputados 
Estaduais. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 7 de 
agosto de 2002. 

Benedito Clayton Veras Alcântara 
GOVERNADOR DO ESTADO 

_S 
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LEGISLATHA 

AUTOGRAFO NUMERO CINQUENTA 
^ ^ # 

^ ^ Promove a revisão geral da remuneração dos servidores 
<r da Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Ceará, e 

dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO C^ARÁ 

D E C R E T A : 1 

' '* 
Art. I o . A remuneração dos servidores da Procuradoria Geral de Justiça do Estado do 

Ceará fica revista em índice único geral, a partir de I o de julho de 2002, na forma do ANEXO I e das 
demais disposições previstas nesta Lei 

Parágrafo único. As demais parcelas remuneratórias não indicadas no Anexo I de que 
trata o caput deste artigo serão revistas no mesmo índice único e geral aplicado àquelas 

Art. 2o. Os vencimentos e representações mensais dos cargos de Direção e 
Assessoramento da Procuradoria Geral de Justiça seguem o disposto no Art 65 da Lei n 0 12 482, de 31 
de julho de 1995, na forma do ANEXO II desta Lei. 

Art. 3o. O benefício da pensão por morte e os proventos dos servidores da Procuradona 
Geral de Justiça, ficam revisados no mesmo índice único e geral aplicado nesta Lei para os servidores 
em atividade 

Art. 4o. Nenhum servidor público ativo, inativo e seus pensionistas, da Procuradoria Geral 
de Justiça, perceberá remuneração, proventos ou pensão inferior a R$ 235,00 (duzentos e trinta e cinco 
reais) 

§ I o . O disposto neste artigo não se aplica ao aposentado proporcionalmente ao tempo de 
serviço, ao pensionista do servidor da Procuradona Geral de Justiça, que percebam, respectivamente, 
proventos, remuneração ou pensão fracionána em valor infenor ao refendo, devendo seus proventos, 
remuneração e pensão ser modificado mediante aplicação do percentual da aposentadoria ou da 
remuneração ou fração da pensão sobre o valor de R$ 235,00 (duzentos e tnnta e cmco reais) 

§ 2°. Para efeito de composição da remuneração, de que trata este artigo, ficam excluídos o 
adicional de férias, o salário família, as gratificações por prestação de serviços extraordinários, o 
adicional notumo e o adicional por tempo de serviço 

Art. 5o. Incluídas todas as gratificações e vantagens, exceto o adicional de ferias, a 
remuneração dos servidores da Procuradona Geral de Justiça, não poderá ultrapassar a quantia dc R$ 
8 293,00 (oito mil, duzentos e noventa e três reais) 

Art.6 0. As tabelas vencimentais a que se referem os artigos desta Lei ficam reajustadas em 
4,03% (quatro vírgula zero três por cento), a partir do mês de agosto de 2002 

Art. 7o. As despesas decorrentes da execução desta Lei conerão por conta de recursos 
orçamentános da Procuradona Geral de Justiça que serão suplementadas se insuficientes 

Art. 8o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos 
financeiros, que vigorarão a partir de I o de julho de 2002 

Art. 9o. Revogam-se as disposições em contráno 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

12 de julho de 2002 
DEP WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 

J. 

^ 
\ 
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DEP VASQUES LAI 
1 0 VÍCETPRESÍDENTE 
DEP JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE-
DEP MARCOS CALS 
1° SECRETÁRIO 
DEP .GIOVANNI SAMPAIO 
2o SECRETÁRIO 
DEP EUDORO SANTANA 
3o SECRETÁRIO 
DEP DOMINGOS FILHO 
4o SECRETÁRIO 

.<£ 



ANEXO I A QUE SE REFERE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAI 
SERVIDORES DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
N 0 DE DE DE 2002. 

AO 

(0 
VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/07/02 \%flCi-—?7 

REFERENCIA ADO ANSgA, o < y 
1 129,86 4 5 2 . 4 9 7 ^ 
2 136,35 475.11 
3 143,17 498,86 
4 150,32 523,81 
5 157,84 550,00 
6 165,74 577.50 
7 174,02 606,38 
8 182,72 636,71 
9 191,86 668,55 
10 201,46 701.97 
11 211,54 737.07 
12 222,12 773,93 
13 233,22 812,62 
14 244,89 853,26 
15 257,13 895,91 
16 269,99 940,71 
17 283,49 987.75 
18 297,67 1 037,13 
19 312,55 1 088,99 
20 328,18 • 1 143,44 
21 344,59 1 200,61 
22 361,82 1 260.65 
23 379,91 1 323.68 
24 398,91 1 389,87 
25 418,86 1 459,37 
26 439,80 1 532,33 
27 461,79 1 608,95 
28 484,88 1 689,40 
29 509,12 1 773,87 
30 534,57 1 862,56 
31 561,30 
32 589,36 
33 618,82 
34 649,77 
35 682,26 
36 716,37 
37 752,19 
38 789,79 
39 829,28 
40 870,75 

s 

t 



ANEXO I I A QUE SE REFERE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO 
SERVIDORES DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
N 0 DE DE DE 2002. 

DENOMINAÇÃO/ 
SÍMBOLO 

VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO TdmiJ^ 
VK* ' 
V DNS - 1 234,41 2 344,11 2 578 5; 

DNS-2 157,25 1 572,51 I 729J6 
DNS-3 110,08 1 100,75 1 210,83 
DAS - 1 77,05 770,51 847.56 
DAS-2 57,79 577,89 635,68 
DAS-3 43,34 433,40 476,74 
DAS-4 32,51 325,06 357,57 
DAS-5 24,38 243,80 268,18 
DAS-6 18,29 182,85 201,14 

^ 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
25' LfcCtSLAlURA/ SESSÃO LEGISLATIVA 

LIDO NO EXPKDirv K. D \ 6 ^ SESSÃO £22Íè0RDINÁRIA ^ j k ^ ^ U 

DESPACHO 

( ) HJllUQUE-SE E INCLUA-SE EM PAUTA 
( ) JNCLUA-SE N A ORDEM DO DIA FM / / 
< ) 1 '.(.AMINHE-SE AOCABINETF fí \ PIÍKSinÊNClA 
(X) tSCAMIMlMF À COMISSÃO 
( ) ENCAMINHE-SE AO AUTOR DA imUSIÇU) J ' 

o% _ / / 

. - . ^ 

VRFSim ^ '• 

, 
" 

' 

» , 1 v j l 

.X 

PU D . IÇADO 
« d4L^#j3 do eJKm, 

. lAnuv t f ' « ' • ^ 

a^uiuo com u UfLM) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
EREDAÇAO 

VETO QtwJLs ouo Cljfcóp /̂o oL&Z 
A/ " i o / o 2 o o ^ 

RESULTADO 
J)-
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO. FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

VETO 

MATÉRIA: Men^s^e.-^ N*~ 4 

POSIÇÃO DA COMISSÃO : H>.«vW-.A» ,o QP-ÍQ ^ 
werVre sr 0 W 5 2 - l ^ o * - s e^o^W^ 

% 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: T w k U U.„ , - . .UV,- . , j 

Fortaleza, 07 de rsoo^^^ ro 2002 

MAUWRLHO 
Presidente 

COWtOTAO DB TOÇAMBNTO, RNAÎ ÇAfl B TOBUTAÇÃO 



25a LEGISLATURA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO CEARÁ 
LISTA DE FREQUÊNCIA - 4 a SESSÃO LEGISLATIVA 

SESSÃO 

DATA / /2002 HORA 
NOME DO PARLAMENTAR |PARTIDO PEQ EXP ORDEM DI4 GERAL BSERVAÇA 
.WELINGTON LANDIM PSB V 
«VASQUES LANDIM PSDB .V 
«JOSE SARTO PPS 
^MARCOS CALS PSDB V 
«GIOVANNI SAMPAIO PSB r «EUDORO SANTANA PSB v\ wDOMINGOS FILHO PMDB * 
oeGORETE PEREIRA PFL i>. 
-VALDOMIRO TAVORA PPB W .TOURINHO FILHO PSB f ACILON GONÇALVES PSB 4* 
ANTONIO GRANJA PSB 

\ 
ARTUR BRUNO PT "P 
CARLOMANO MARQUES PMDB 

v CHICO LOPES PCdoB ?• DIONÍSIO LAPA PSD 
FABÍOLA ALENCAR PPB V 
FERNANDO HUGO PSDB 
FRANCINI GUEDES PSDB v FRANCISCO AGUIAR PPS 5? 
GONY ARRUDA PSDB ; ^ 
IDEMAR CITÕ PSDB 

í INÊS ARRUDA PMDB v JOÃO ALFREDO PT -y 
JOÃO BOSCO PSB y -
JOSE ALBUQUERQUE -S PPS V JOSE GUIMARAES PT ^ / 
MANOEL DUCA PMDB * 
MANOEL VERAS PSDB * , 
MARCELO SOBREIRA PSDB 'k MAURILIO BANHOS - S PMDB Y 
MAURO FILHO PPS . ? 
MOÉSIO LOIOLA PSDB V 
OSMAR BAQUIT PSDB v PASTOR HERIBERTO PL V 
PAULO AFONSO PTB V 
PAULO DUARTE PSDB V 
PAULO LINHARES PPS , t 
PEDRO TIMBO PSDB 'X 
PEDRO UCHOA PMDB -
RAIMUNDO MACEDO PSDB V . 
ROGÉRIO AGUIAR PSDB . V 
RICARDO ALMEIDA PSDB V 
SERGIO BENEVIDES PMDB u 
SINEVAL ROQUE PSDB V 
TOMAZ BRANDÃO PSDB V 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

ASSUNTO. PROTOCOLO N0 

DESPACHO 

em de de 19 

D I S T R I B U I Ç Ã O 

Ao Sr 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr 

O Presidente da Comissão de 

em 

em 

em 

em 

em 

em 

em 
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de 19 

de 19 

de 19 

de 19 

de 19 

de 19 
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S I N O P S E 

de de 19 

AUTOR 

Discussão única 

Discussão inicial 

Discussão final 

Redação final 

Remessa à sanção 

Sancionado em 

Promulgado em 

Vetado em 

de 

de 

de 

Publicado no "Diáno Oficial" de de 

de 19 

de 19' 
l V , 

de 19 

de 19 
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